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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FÓRUM DESEMBARGADOR SARNEY COSTA

SECRETARIA DE AVALIAÇÃO JUDICIAL

Excelentı́ssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) da 7ª Vara Criminal

LAUDO DE AVALIAÇÃO

PROCESSO Nº 0006375-97.2019.8.10.0001 
Classe: Alienação Antecipada de Bem Apreendido
7ª Vara Criminal
Parte requerida: Eunice Ewerton Sousa Vianna
OBJETO DA AVALIAÇÃO 
01 – Veículo Chevrolet Camaro 2 SS, cor amarela, Placa PSH 4184, ano e modelo
2013. 
Descrição do Veículo: 
Trata-se  de  um  veı́culo  usado  e  parado.  Apresenta  duas  portas,  sem  as  chaves,
automático, completo, bancos de couro, pneus e lataria em bom estado de conservação.
Localização  do  veıćulo:  Condomıńio  Sport  Garden,  Torre  A,  Apt.  203,  situado  na
Avenida dos Holandeses, Bairro Olho D’água, São Luı́s/Ma.
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Conservação: Bom estado.
Valor do veículo: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO:
No presente Laudo foi utilizado o   Método Comparativo direto  
Este  método deϐine o  valor  do  bem  móvel,  onde  inferimos  os  valores  de  mercado
praticados para veı́culos semelhantes onde foi feita a pesquisa de coleta de dados em
sites de mercado para venda de veı́culos usados e opinião de vendedores da região.
Com  base  nestes  dados,  e,  dependendo  do  estado  de  conservação  do  veıćulo,
determina-se o valor unitário a ser aplicado.

OBSERVAÇÕES:
As análises e as conclusões contidas neste Laudo baseiam-se em diversas premissas,
realizadas na presente data. Assim, os resultados futuros podem vir a ser diferentes de
qualquer previsão ou estimativa contida neste Laudo.
São Luıś/MA, 23 de setembro de 2025.
                                                              Silvana Maria Cordeiro Fiquene
                                                         Secretária Judicial de Avaliação
                                                                                 Mat. 177543
                                                                                (98) 2055-2747


